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Lei Estadual nº 9095, de 13 de novembro de 2020 - Dispõe sobre visita e 

assistência virtual (videochamada) para familiares e internos do sistema penitenciário 

estadual e das unidades de cumprimento de medidas socioeducativas, na forma que 

menciona. 

 

Fonte: DORJ 
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LEGISLAÇÃO 

 

Medida Provisória nº 1.009, de 13.10.2020 - Autoriza a prorrogação de 

contratos por tempo determinado no âmbito do Ministério da Educação, do Fundo Nacional de Desenvolvimento 

da Educação - FNDE, do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, da 

Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - Capes e da Agência Nacional de Saúde 

Suplementar - ANS. 

 

Decreto Federal nº 10.543, de 13.11.2020 - Dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas na 

administração pública federal e regulamenta o art. 5º da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, quanto ao 

nível mínimo exigido para a assinatura eletrônica em interações com o ente público. 

 

Fonte: Planalto – DOU 

 

Lei Estadual nº  9091, de 13 de novembro de 2020 - Altera  a  Lei  nº  7.174,  de  28  de  dezembro 

de 2015, que dispõe sobre o Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e  Doação de quaisquer Bens ou 
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Direitos (ITD), de competência do Estado do Rio de Janeiro,  acrescentando dispositivos sobre a conversão do 

processo judicial de inventário, e dá  outras  providências. 

 

Lei Estadual nº 9092, de 13 de novembro de 2020 - Dispõe sobre a realização da perícia médica do 

servidor público estadual nos municípios onde não houver a prestação do serviço. 

 

Decreto Estadual  nº  47.361  de  13  de  novembro  de  2020 - Regulamenta e define os  

procedimentos para a celebração do acordo de Leniência de que trata a Lei nº 12.846, de  1º de agosto de 

2013, e o Decreto Estadual nº  46.366, de 19 de julho de 2018, no  âmbito da Controladoria Geral do Estado, 

dispõe sobre a participação da Procuradoria Geral do Estado, cria a Comissão Permanente para a condução de 

negociação dos acordos e altera o artigo 57 do Decreto n° 46.366/2018. 

 

Fonte: DORJ 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

NOTÍCIAS STF 

 

STF confirma validade da comissão especial de impeachment de Wilson Witzel 

 

Por maioria de votos, o Supremo Tribunal Federal (STF) manteve decisão do ministro Alexandre de Moraes, na 

Reclamação (RCL 42358), que considerou regular a formação da comissão especial para o processo de 

impeachment do governador afastado do Rio de Janeiro, Wilson Witzel. Na sessão virtual finalizada na sexta-

feira (13), foi negado o agravo regimental apresentado pela defesa de Witzel. 

 

Na reclamação, Witzel alegava que a Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro (Alerj) não teria observado as 

normas constitucionais e legais referentes ao processo de responsabilização de governador de estado por 

crime de responsabilidade, em especial, os termos da Lei Federal 1.079/1950 relativos à regularidade na 

composição da comissão especial. Segundo ele, não foi respeitada a regra da proporcionalidade partidária, pois 

cada partido teve o direito de indicar um integrante, independentemente do tamanho da bancada. Outro 

argumento foi o de que a comissão especial fora instituída por simples indicação dos líderes partidários, sem 

posterior votação, ainda que simbólica. 

 

Legítima opção 

 

Em seu voto, ao manter o entendimento sobre a validade da comissão especial de impeachment, o ministro 

Alexandre de Moraes ressaltou que o artigo 19 da Lei 1.079/1950 deve ser interpretado nos exatos termos do 

artigo 58 da Constituição Federal, ou seja, no sentido de que cabe ao Poder Legislativo constituir suas 

comissões observando seu regimento interno ou o ato específico que as institui.  

 

Para o relator, o ato que instituiu a comissão especial não desrespeitou o texto constitucional nem a legislação 

federal, pois refletiu o consenso da casa parlamentar ao determinar que cada partido, por meio de sua 

liderança, indicasse um representante, garantindo ampla participação da maioria e da minoria. 
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O ministro Alexandre lembrou ainda que não houve irresignação por parte de nenhum dos partidos. Para ele, a 

legítima opção da Assembleia Legislativa, realizada em conformidade com o artigo 58 da Constituição Federal, 

afasta "a possibilidade de ingerência do Poder Judiciário em escolhas eminentemente políticas, dentro das 

opções constitucionais, conforme posicionamento pacificado no Supremo Tribunal Federal". 

 

Segundo o relator, o Supremo nunca afirmou a necessidade de eleição para a escolha dos representantes dos 

partidos que formarão a comissão especial, tendo reafirmado apenas a indicação pelos líderes como 

mecanismo para sua composição, exatamente como ocorreu no procedimento instaurado pela Alerj. 

 

Divergência 

 

O ministro Dias Toffoli divergiu do relator e votou pelo provimento do agravo de Wilson Witzel. Toffoli lembrou 

que, em julho, atuou no caso, durante o plantão da Presidência do STF, quando determinou que fosse 

desconstituída a comissão especial, com a anulação de todos os eventuais atos por ela praticados, e formada 

outra, com observância da proporcionalidade partidária, mediante votação, em plenário, dos nomes indicados 

pelos líderes, podendo o escrutínio ser feito de modo simbólico. No julgamento do agravo, Toffoli reafirmou 

esse entendimento. O ministro Luiz Fux declarou-se suspeito e não participou do julgamento. 

 

Leia a notícia no site 

 

Negado HC a acusado de liderar hackers especializados em lesar correntistas de bancos 

 

O ministro Alexandre de Moraes negou pedido de Habeas Corpus (HC 193967) ao estudante de Medicina 

D.A.P., apontado como hacker que liderava organização criminosa especializada em lesar correntistas de 

bancos entre 2016 e 2018. Em valores atualizados, estima-se que os desfalques chegam a R$ 150 milhões. A 

defesa alegava que ele já responde por esses crimes em outra ação e pedia o arquivamento de ação penal que 

tramita contra ele na Justiça estadual do Rio de Janeiro pelo crime de furto qualificado e lavagem de dinheiro. 

 

Invasão virtual 

 

Preso desde janeiro de 2019, o estudante foi denunciado pelo Ministério Público do Rio de Janeiro (MP-RJ) em 

decorrência da Operação Open Doors, realizada pela Polícia Civil do Rio de Janeiro, que prendeu 

preventivamente integrantes de organização criminosa liderada por hackers. Os denunciados acessavam os 

computadores de outras pessoas e desviavam valores para contas de integrantes da quadrilha e de pessoas 

jurídicas que participavam do esquema. 

 

O MP-RJ aponta que D.A.P. liderava invasores de sistemas informatizados de dados em Ponta Grossa (PR), 

em coordenação com grupo que atua no Rio de Janeiro. O objetivo era lavar o dinheiro por meio de contas 

correntes de pessoas que residiam em Barra Mansa (RJ), Planaltina (GO) e Ponta Grossa (PR). Junto com 

outras 79 pessoas, entre elas sua namorada, D. A. P. realizou inúmeros desfalques que envolveram o desvio 

de mais de R$ 2,7 milhões em contas mantidas em diversas instituições financeiras do país. No decreto de 

prisão, consta que a estimativa atualizada dos desfalques alcançaria o valor de R$ 150 milhões. 
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O pedido de arquivamento da ação penal, com a alegação de inépcia da inicial, e de revogação da prisão 

preventiva foi rejeitado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro (TJ-RJ) e pelo relator do habeas 

corpus impetrado no Superior Tribunal de Justiça (STJ), que indeferiu a liminar. No Supremo, a defesa alegava 

que seu cliente não poderia ser julgado duas vezes pelo mesmo fato e solicitava o arquivamento de uma das 

duas ações penais a que responde atualmente. Também sustentava que, desde a prisão, não houve audiência 

de instrução e julgamento. 

 

Indeferimento 

 

O ministro Alexandre de Moraes indeferiu o pedido com base na Súmula 691 do STF, que afasta a admissão de 

habeas corpus impetrado contra decisão monocrática de Tribunal Superior que indefere a liminar. Ele explicou 

que a aplicação deste enunciado pode ser afastada somente em caso de manifesto constrangimento ilegal, que 

não é o caso dos autos. 

 

Leia a notícia no site 

 

Paridade de vencimentos entre policiais ativos e inativos de Rondônia é inconstitucional 

 

O Plenário declarou a inconstitucionalidade de normas do Estado de Rondônia que asseguravam a paridade de 

proventos entre policiais civis ativos e inativos. Por maioria de votos, o julgamento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 5039 foi concluído na sessão virtual encerrada em 10/11. 

 

A ADI foi ajuizada pelo governador de Rondônia contra dispositivos da Lei Complementar estadual 432/2008, 

com redação dada pela Lei Complementar 672/2012. Entre outras vantagens, as normas asseguravam que os 

proventos e outros direitos do policial civil inativo e dos pensionistas da categoria seriam revistos na mesma 

proporção e na mesma data que se modificasse a remuneração ou o subsídio do policial civil da ativa 

(paridade). Previam também que, ao passar para a inatividade, o policial receberia remuneração equivalente ao 

subsídio integral da classe imediatamente superior ou acrescida de 20%, no caso de estar na última classe. 

 

Vantagens vedadas 

 

Em seu voto, proferido em 2018 em sessão presencial, o ministro Fachin observou que a paridade entre ativos 

e inativos prevista na lei rondoniense foi extinta na Reforma da Previdência de 2003 (Emenda Constitucional 

41).  

 

Ele destacou, ainda, que a concessão aos policiais civis de vantagens próprias do regime de previdência dos 

militares, como remuneração ou subsídio integral da classe imediatamente superior, também é vedada pela 

Constituição Federal. Como os regimes jurídicos das categorias são distintos, não é possível estender aos 

servidores civis as mesmas vantagens concedidas aos militares. 

 

De acordo com o relator, embora estados e municípios possam elaborar leis que regulamentem a 

aposentadoria de seus servidores, não é permitido ultrapassar as regras previstas no artigo 40 da Constituição 

Federal, pois o estabelecimento de regras que atentem para as especificidades de seus servidores não podem 
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criar situações que os distingam dos servidores dos demais entes da federação. Em relação aos policiais civis, 

Fachin ressaltou que é necessário, também, não exacerbar a regra geral da Lei Complementar federal 51/1985, 

que estabeleceu normas gerais para a aposentadoria do servidor público policial. Seu voto foi acompanhado 

pelos ministros Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Luiz Fux (presidente), Rosa Weber e Luís Roberto Barroso. 

 

Critérios especiais 

 

O ministro Alexandre de Moraes, que havia pedido vista do processo, divergiu, por entender que não houve 

violação das regras constitucionais. Segundo ele, a paridade é razoável e adequada, pois atende às regras da 

EC 47/2005, que incluiu os trabalhadores expostos a situações de risco pessoal entre as hipóteses em que é 

possível a adoção de critérios especiais para a concessão de aposentadoria. A divergência foi acompanhada 

pelos ministros Marco Aurélio, Ricardo Lewandowski e Dias Toffoli. 

 

Por maioria de votos, prevaleceu a proposta do relator de declarar a inconstitucionalidade do parágrafo 12 do 

artigo 45 e dos parágrafos 1°, 4°, 5° e 6º do artigo 91-A da Lei Complementar 432/2008, com redação dada pela 

Lei Complementar 672/2012 de Rondônia. 

 

Negativa de modulação 

 

O Plenário Virtual afastou a modulação dos efeitos para que a decisão tivesse eficácia apenas a partir do 

julgamento. Em seu voto, o relator explicou que a modulação, neste caso, é inviável, pois a manutenção das 

aposentadorias concedidas com base na lei declarada inconstitucional resultaria em ofensa à isonomia em 

relação aos demais servidores civis do Estado de Rondônia não abrangidos pelas regras que lhes seriam mais 

favoráveis. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF decide que julgamento do "mensalão" não anula Reforma da Previdência de 2003 

 

O Plenário julgou improcedentes três Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs 4887, 4888 e 4889) 

ajuizadas contra a Emenda Constitucional (EC) 41/2003 (Reforma da Previdência) sob alegação de que a 

matéria teria sido aprovada por meio de compra de votos, com o auxílio de parlamentares condenados na Ação 

Penal (AP) 470, referente ao "mensalão". A decisão, unânime, foi tomada na sessão virtual encerrada em 10/11 

e seguiu o voto da ministra Cármen Lúcia, relatora dos processos. 

 

A Associação dos Delegados de Polícia do Brasil (Adepol/Brasil), a Confederação dos Servidores Públicos do 

Brasil (CSPB) e o Partido Socialismo e Liberdade (Psol) argumentavam, nas ações, que a Reforma da 

Previdência de 2003 era fruto de um processo legislativo fraudulento, que corrompeu a expressão da vontade 

popular. Na ADI 4887, a Adepol questionava, pelos mesmos motivos, a aprovação da Emenda Constitucional 

47/2005, que alterou pontos da EC 41/2003. Esse pedido também foi julgado improcedente. 

 

Processo legislativo 
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Em seu voto, a ministra Cármen Lúcia explicou que, sob o aspecto formal, as emendas constitucionais devem 

respeitar o devido processo legislativo, que inclui, entre outros requisitos, a observância dos princípios da 

moralidade e da probidade. Segundo ela, é possível o reconhecimento de inconstitucionalidade formal no 

processo de reforma constituinte quando houver vício de manifestação de vontade do parlamentar, pela prática 

de ilícitos. 

 

Porém, para tanto, é necessária a demonstração inequívoca de que, sem os votos viciados pela ilicitude, o 

resultado teria sido outro. No caso, ela registrou que sete parlamentares foram condenados pelo Supremo na 

AP 470, por ficar comprovado que eles participaram do esquema de compra e venda de votos e apoio político 

conhecido como mensalão. Portanto, o número comprovado de “votos comprados” não é suficiente para 

comprometer as votações das ECs 41/2003 e 47/2005. “Ainda que retirados os votos viciados, permanece 

respeitado o rígido quórum estabelecido na Constituição Federal para aprovação de emendas constitucionais, 

que é três quintos em cada casa do Congresso Nacional", assinalou. 

 

Decoro parlamentar 

 

A ministra acrescentou que, no julgamento da AP 470, o STF chegou à conclusão de que, pelos elementos 

probatórios produzidos, não seria possível precisar quais votações caracterizariam quebra de decoro 

parlamentar decorrente de valores recebidos para influenciar nas decisões parlamentares. 

 

Leia a notícia no site 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Serviço parcial só não representa inadimplemento total quando atende à finalidade do 

contrato 

 

A Terceira Turma concluiu que a prestação deficitária ou incompleta só representa cumprimento parcial da 

obrigação quando atende à necessidade do credor; do contrário, estará configurado inadimplemento total. Para 

o colegiado, a distinção entre cumprimento parcial e inadimplemento total de um contrato deve levar em conta a 

intenção das partes no momento da contratação. 

 

O tema foi debatido no julgamento do recurso de uma indústria de autopeças contra empresa de software 

contratada para desenvolver um sistema de gestão integrada. 

 

A contratante afirmou que, até 2009, utilizava programas de computação desenvolvidos por ela mesma, mas, 

necessitando de um sistema que promovesse a integração de seus diversos setores, contratou a empresa 

especializada. Segundo ela, porém, a contratada entregou um sistema que nunca chegou a funcionar e ainda 

prestou de forma deficitária muitos dos serviços correlatos. 

 

http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=455360
https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/16112020-Servico-parcial-so-nao-representa-inadimplemento-total-quando-atende-a-finalidade-do-contrato.aspx
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A empresa de informática, por sua vez, asseverou que os sistemas foram efetivamente entregues, 

customizados e implantados, tanto que houve confissão de dívida pela contratante. 

 

Intenção das partes 

 

Em primeiro grau, ao julgar improcedente a ação de resolução de contrato ajuizada pela fabricante de 

autopeças, o juiz entendeu que a empresa de software não deixou de cumprir suas obrigações, porque o 

sistema só não teria sido posto totalmente em operação devido às muitas modificações que a cliente requereu. 

 

O tribunal estadual manteve a sentença sob o fundamento de que houve adimplemento substancial do contrato, 

circunstância reconhecida na assinatura da confissão de dívida. 

 

Para o ministro relator do caso, Moura Ribeiro, o fato de as instâncias ordinárias terem afirmado, com base nas 

provas, que o software foi desenvolvido e implementado parcialmente não significa, necessariamente, que 

houve adimplemento parcial da obrigação. 

 

O magistrado explicou que, para distinguir o cumprimento parcial do inadimplemento total, é preciso levar em 

conta a finalidade das partes no momento da contratação e a efetividade, para o credor, do produto ou serviço 

entregue. 

 

Prestação tardia 

 

O ministro salientou que o atraso no cumprimento de uma obrigação somente se constitui verdadeiramente em 

mora – caracterizando o cumprimento parcial, mas em atraso – quando ainda há interesse jurídico do 

contratante no cumprimento intempestivo daquilo que falta. Caso contrário, tem-se a hipótese de 

inadimplemento. 

 

"Se a prestação realizada sem proveito para o credor em razão do momento em que verificada configura 

descumprimento da obrigação – isto é, verdadeiro inadimplemento –, da mesma forma, aquela realizada 

igualmente sem proveito para o credor em razão do modo como executada deve ser também considerada 

inadimplemento", entendeu o relator. 

 

Moura Ribeiro apontou que, conforme o acórdão do tribunal de origem, a perícia apurou que o novo sistema 

não funcionou direito ou, pelo menos, não funcionou da maneira esperada. Assim, segundo o relator, os 

serviços prestados pela empresa de software não atingiram o objetivo precípuo da contratação: a elaboração de 

um sistema eletrônico integrado de gestão empresarial que otimizasse o funcionamento dos diversos setores da 

contratante. 

 

"De certa forma, quem se compromete a desenvolver um sistema de computador para fomentar a atividade 

empresarial de determinada sociedade assume uma obrigação de resultado, pois, conquanto não esteja 

obrigado a propiciar efetivamente resultados financeiros positivos, está sim obrigado a entregar uma ferramenta 

que atenda às especificações técnicas previstas no contrato." 



 

Acompanhando o relator, a Terceira Turma determinou a resolução do contrato, a devolução do valor pago e a 

extinção da execução movida pela contratada com base na confissão de dívida. 

 

Leia a notícia no site 

 

Anulada decisão que alterou regras em concurso para cartórios no Piauí 

 

A Primeira Turma anulou decisão da comissão responsável pelo concurso para outorga de delegações de 

cartórios de notas e registro no Piauí, por entender que foi ilegal a alteração dos parâmetros sobre obtenção de 

títulos. 

 

Segundo o processo, o edital de abertura do concurso não se pronunciou quanto à data limite para a obtenção 

dos títulos, mas previu que as informações sobre essa etapa constariam do edital de convocação e que os 

casos omissos seriam resolvidos de forma conjunta entre a comissão responsável pela seleção e a banca 

examinadora. 

 

Posteriormente, a comissão deliberou que seriam aceitos os títulos adquiridos até a data marcada para a 

entrega dos documentos. A decisão foi objeto de procedimento de controle administrativo no Conselho Nacional 

de Justiça (CNJ), tendo sido questionada a legalidade da data para a apresentação dos títulos e da sua 

limitação quantitativa. 

 

A banca, quase um ano depois, alterou seu entendimento, fixando que seria considerada como limite a data da 

primeira publicação do edital de abertura do certame. Em seguida, foi publicado o primeiro ato convocatório dos 

candidatos para a apresentação dos títulos. 

 

Princípios 

 

Houve, então, a impetração de mandado de segurança por alguns candidatos, sob a alegação de que a 

comissão, além de não respeitar o ato jurídico perfeito e o direito adquirido, teria violado os princípios da 

legalidade, da segurança jurídica, da confiança, da vinculação ao instrumento editalício e da boa-fé objetiva. 

Apontando o risco de manipulação do certame, eles afirmaram ainda que o CNJ anulou o ponto relacionado à 

limitação quantitativa dos títulos, mas manteve a data de entrega. 

 

Em liminar, o juiz suspendeu a homologação do concurso até o julgamento final – decisão inicialmente 

confirmada pelo Tribunal de Justiça do Piauí (TJPI). No entanto, em embargos de declaração, a corte mudou de 

posição, invocando o entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) no MS 33.406, segundo o qual "a 

criação de critério ad hoc de contagem de títulos de pós-graduação, após a abertura da fase de títulos e da 

apresentação desses certificados pelos candidatos, constitui flagrante violação ao princípio da segurança 

jurídica e da impessoalidade". 
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No recurso, os candidatos sustentaram que o acórdão do TJPI estava em desacordo tanto com a decisão do 

CNJ quanto com o que decidiu o STF, para o qual a data limite para cômputo de títulos seria justamente a data 

da entrega. 

 

Uniforme e imparcial 

 

O relator do recurso, ministro Gurgel de Faria, lembrou que o STJ já se manifestou no sentido de que, quando o 

edital do concurso for silente acerca da data para a obtenção de títulos e houver a previsão de que compete à 

comissão resolver os casos omissos ou duvidosos, "a estipulação da data limite no ato de convocação dos 

aprovados para a prova de títulos não ofende o princípio da legalidade ou da isonomia, já que a regra é fixada 

de forma geral, uniforme e imparcial, dirigida a todos os concorrentes". 

 

No caso analisado, o relator destacou que, de fato, a banca tinha competência para fixar a data para a 

obtenção dos títulos, em razão da omissão no edital de lançamento do concurso. Todavia, não poderia 

promover uma primeira fixação e depois alterá-la com base em decisão do CNJ que sequer declarou a nulidade 

da data anteriormente determinada. 

 

Gurgel de Faria salientou que o procedimento instaurado pelo CNJ não tornou sem efeito a data limite 

estabelecida pela comissão. Além disso, recordou que, após o primeiro julgamento proferido pelo TJPI, o CNJ 

analisou todos os expedientes relativos ao concurso questionado e concluiu que a decisão do tribunal estava 

em perfeita conformidade com os julgados do conselho. 
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